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Alterações atingem dívidas antigas 
Os contratos firmados antes 

da mudança de metodologia de 
cálculo da TR — que extinguiu a 
TRD — também foram adapta-

. dos às novas regras de correção. 
Supondo-se que uma pessoa te-
nha contraído uma dívida no iní-
cio deste ano, prevendo correção 
por TR, e que ela tivesse de 
ser paga no último dia 9, o índi-
ce usado no cálculo do reajuste 
teria que corresponder à TR 
acumulada até 9 de junho. 

Para se chegar a esse índice, o 
cálculo pode ser feito da seguin-
te maneira (veja a tabela ao la-
do que tem o total acumulado 
desde 4 de fevereiro de 1991): 
considere a TR acumulada até o 
dia que antecede a data-base da 
operação no mês anterior (neste 
exemplo, a TRD acumulada até 8 
de maio, que foi 150,15733045, 
uma vez que em maio ainda 
existia a TRD de transição) e 
multiplique pela TR relativa à 
última data-base (a TR de 9 de 
maio, que foi 29,88%). 

Lembre-se que, para acumular 
percentuais, e preciso dividir o 
percentual por 100 e somar 1. Ou 
seja, o valor que deve ser multi-
plicado é 1,2988. O resultado, en-
tão, é 195,02434080. Este valor 
corresponde à TR acumulada até 
9 de junho. 

Para acumular a TR em junho, 
a TRD ainda deve ser levada em 
consideração, já que ela vigorou 
durante o mês passado justa-
mente para adaptar os contratos 

TRD acumulada 

ao novo sistema de cálculo. No 
mês seguinte, bastará, acumular 
o índice obtido em junho pela 
TR do último vencimento ou da-
ta-base da operação. 


